
Escola “Professor Cid Chiarelli” da Fundação Educacional Guaçuana 

Ensino Fundamental 

 

Lista de Material Escolar – 2025 

1º ano  

 

200 folhas de papel sulfite branco A4  para uso em impressora laser (75g/m2) 

01 pasta com grampo de polipropileno na cor que desejar. 

05 saquinhos zip zipou pequenos (18cmX25cm) comprado no mercado. 

01 caixa de massa de modelar 

02 cadernos brochuras de capa dura grande (com 80 folhas) sem etiqueta, 

colocar o nome da criança a lápis na capa, do lado de dentro.  

*As folhas desses cadernos devem ter margem e não devem ter ilustrações 

nem picotes. 

01 pasta envelope Vai e Vem Fecho Vertical Ofício 

05 sacos de plástico grossos para pasta catálogo 

 

R$60,00 (sessenta reais) para a compra de materiais diversos e Apostila. 

(Trazer no dia da reunião, dentro de um envelope com o nome da criança). 

 

 01 estojo grande com 3 repartições contendo: 

 

 01 caixa de lápis de cor com 12 cores 

 04 lápis grafite n.º 02 

 02 borrachas 

 01 apontador com depósito 

 01 jogo de canetas hidrocor com 12 cores. 

 01 tubo de cola branca 90 gr  

 01 cola bastão 40gr 

 01 tesoura sem ponta e com bom corte 

 

 01 caixa de giz de cera (colocar o giz de cera dentro de um saquinho 

de zip zipou com o nome da criança) 

 

  



 

Materiais de Arte 
 

Deverão estar em uma sacola, separada dos outros materiais, 

identificados com o nome e série: 
 

➢ 02 sacos plásticos grossos formato A3 

➢ 02 sacos plásticos grossos formato A4 

➢ 01 régua de 30 cm 

➢ 01 bloco de papel A3 para desenho (180 g/m2) 

➢ Meninas devem trazer: 1 pote de 37 ml de tinta acrílica fosca na cor branca e 1 

na cor preta. 

➢ Meninos devem trazer: 1 pote de 37 ml de tinta acrílica fosca na cor amarela e 

1 na cor vermelha. 
 

 

Observações: 

 

✓ Os materiais marcados com  e negrito deverão estar diariamente na 

bolsa/mochila do(a) aluno(a) e devidamente identificados com seu nome. 

✓ A bolsa/mochila (pode ser de rodinha) deve ser no tamanho que caiba 

caderno grande, apostilas, livros e pasta. 
 
 

O  USO  DO  UNIFORME  É  OBRIGATÓRIO  NESTA  ESCOLA  A  PARTIR  

DO  PRIMEIRO  DIA  DE  AULA. O  TÊNIS  FAZ  PARTE  DO  UNIFORME. 

NÃO  SERÁ  PERMITIDO  O  USO  DE  BONÉ  OU  SIMILARES,  NÃO  FAZ  

PARTE  DO  UNIFORME. 
 

 A partir de 21 de janeiro de 2025 os pais devem acessar 

o site da FEG: www.feg.br para informações sobre as datas 

de: 

 Início das aulas: 

 Reunião de pais; 

 Entrega dos materiais escolares. 

http://www.feg.br/

